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§, 10 - A entidade Lrrt.ez es sada em habilitar-se 'par a a conce ss âo
detítu'los de especialista terá que encarrd.nha r ao CFMV requerimento
instruído com os seguintes documentos: a) cópia do estatuto aprovado
ed'evidament~ regístr.ado. l:J) cópia das normas requ Larnent.ado.ras de con-
cessão de titulas. de especialista.

§ 2Q - A habilitação se efetivará por meio de Resolução do CFMV,
apôs apreciação do processo devidamente instruído.

Art. 90 - A entidade habilitada: poderá conferir titulos de espe-
cialista a sócios e não sácios, desde que devidamente previsto na nor-
ma homoLogada paloCFMV.

.Art. 1.0 - Os cursos de especialização que, doravante, v.í.erem a
ser pattocinadospor entidades ássociativas de especialistas nos cam-
pos de ccnhec í.menco da Medicina Veterinária e da Zootecni.a deverão se-
guil::: a nomencJ.atura dos títulos relacionados ao anexo dest'l Resolução.

Art. 11 - O título de especialista registrado no Conselho Regio-
nal, de acordo com o que estabelece esta Resolução, terá validade por
tempo indeterminado.

- . Art. 12 -Esta Resolução entra em vicgorha data de sua publica-
ção" revogadas as disposições em contrário.
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.ANEXO

,!';.~E~~.!.!l.l.!.E.~E.~Ê.
Acupuntura Vete-rinária; Admí.ní.s.tracâo Rural; Anestesiologia veteriná
ria; Aifimaisde L'aboratóriq; Animais Silvestres; .ApLcuLt.ur'a r Avi:::
cultura_;- CunicU1ÚlréH Bioclimatologia; Bovinocultura Corte; Bovin~
cul.turaLeite,; Caprinocul tura; carc íinocu.Lt.ur ar Clinica Cirúrgica V~
ter±nária~ Clínica de Grandes Animais ; Clínica de Pequenos Animais;
Bconomâ.a ·Rura1~. Equideocul tura i E:tica Profissional ; Ex,tensão Rural;
Genética Aniinâl~ Homeopatia Vet~rinâria; Imunologia veterinária; In~
peçª,o Higiênica, Sanitá-ria e Tecnológica de Produtos de Origem Anima!;
Medicina· Ve.ted.:nária Preventiva'~ Microbiologia Veterinária; Nutr±çao
Animal~ .Odont.o Loqfa Veterinária; Ovinocultura; Parasitologla Veter~
nária; Pastiigém~' Pato:logiâ Clínica Veterinária; Patologia. Vete:dn~
r í a]. Psicultura; Radí.oLoq í.a Ve.terinária; 'Ranicultura; Saúde .Públi-
ca V:eterinária_~ SericicuU:ura; .Sociologia Rural; Suinocultura; Tec-
nQlogia de pródutos de Ori9,?m Animal; Tox,icologia Veter,i!1ária; Ultr~
sonografia Ve.terinária. .

)lreasde Especialidades/Subespeeialidades

EstatiStica .BioestatiSticà~ Fisiologia Veterinária •.. Farmacologia
• Jr;siologia • Quíinic.ª Fisiológ;ca; Morfolog:la Vet:erinária • Ana-
tomia dos Animais Domésticos .Citologia • Embriologia Histolo

. gia;' Reprodu:ção Animai • 'Andrologiae 'I'ecnologia de Semens Gine
:cologia e Clínicad.eReprodtição • Biotecriologia de-·Embriões.

RESOLUÇ,KoN9 626, DE 16 DE MARÇODE 1995

Disciplina coinunicaçãotrimestral de pes soas jurídicas.
o éonselhoFederal de Medicina Veterinária, no uso da atribuição

guelhé confere o Árt-.·16, a'línea' "f" da Lei 11.05.5,n, dé 23 de out u-
brode 1968,

_ Considera,ndo'a necessJ<iade de conhecer o universo de Pessoas Ju-
rídi,cas gueéxérça_m ouse órgani:Zem para exercer atividades peculiares
a Medicina Ve~erinárial'

_ Corisiderando' que cabe ao conseãho Feç!eral de Medicina Veteriná
ria ,- CFMv, além da fiscalização do exe rc LcLo daprofissãó de médit:õ
vete-r±nário ,orl' enj;ar,. ,supej::visiçnar édisciplit!ar as atividades rela-
tivas à Medicin' Veterinária em ,todo .0 território. nac í ona-l s
. - Considéra doqueó conseãnc Federal de Medicina Veterinária fun-
ciona como órgão de consuâ tra em todos os as.suneos rel'atív:ósàprofissão
de médicO' vetêrinádo,resol:ve:

. ,Art. lo - Os Registros' e cancelarnentgs de .peasoae jurídicas, suas
filiais, .depós;itos", representações ou 'simi.:LareS serão comunicados tI'i-
,ii1estralrnepte ao CFMV.

.1 -"Deverão .acompanhan a coeunrcação trimestral as respectivas
fichas de Regi_stros e informações éada.strais da. empresa, bem como nome
e núiiiêro de i~sc:r:iç~o dó Responsavel Técnico.

a)Nao havéndoResponsável 'Técnico deverá ser éspecif_icil.do o mo

11- Quai,squer ,modificações ocor.r í das no capital social,
ÇO 'éjJ{esponsab.ilidade Técnica, ou nosobjetivos,"dasatividades
rão ;sercomunicadas aoCFMV, no prazo de 90(nov.enta) dias'.

Art.. 20- Est.a Resoluç;ãó entrará em vigor na data d~ sua
cação nóO.O.U,'" r~vogadas às disposições em cont râr í.o,

endere-
deve-

publi-
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RESOLUCfioN9'627, DE 16 DEMARCODE 1.995

lnsÜtui e apI"ovaM'odelode cédulas de Identidade Profissional para
.aposent.ados que soliei t.am.cancelamento de inscrição.

O Conselho Federal de Medici.na Veterinária - CFMV, no uso das
l;;uasatribuições legais e regimentais, considerando a LeinQ 5.517/68,
'e. seus artigos': 16". alínea "'f", art. 35, parágrafo único, e cumprin-
do dêlibéraçãodo -Plenário em sl1aCVII. ses s'ão Plimár:ia Ordinária, rea-
'lizaqa nadátádé 16 de maz ç ó de 1'995, resólve,: '

Ãrt. JQ "'Ficá aprovado o 'Mbdelode C§idu1é.:sde IdentidadeProfis
sionãl aos aposenté!dosqtie sólid·tarem cancelamento de inscrição.

Art. 212-· 'Por ser .o .t'ipo especifico para Médico,Veterinário apo-
sentado,a, cédti'lanã'o terá valor cp-araó éxe!:_c~cto ,P!'.<'1f.i,.ssiplJaI;._

SEÇÃO 1

Art. 3Q - A Cédula de Identidade aprovada por esta Resolução, s~
rá confeccionada nas cores verde e branca, nas dimensões (9,5 x 6,5cm),
sendo expedida pelos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária
- C~V's, e conterá os seguintes dados:

Anverso:
I - Referência ao Conselho Pederal de Medicina Veterinária, na

tarja superior; II - Armas da República, nQ canto SU8erior esquerd~;
UI - Inscrição: Conselho Regional de Medicina Veterinâriado Estado';
IV Denominação da Carteira: Cédula de Identidade de Médico Vete'L-:i-
nur~o; V - Observação: Sem valor para o exercício profissional - em
destaque; logo abaixo da denominação da Carteira; VI ~ Nome; VII - CFMV
de origem e número profissional; VIII - Data de -Inscrição; IX - Natu
ralidade; X -bata de Nascimento; XX - Nacionalidadfr; XII - Grupo
Sanguíneo (Tipo e RffJ; XII:r - Assinatura do Pres'idente; XIV - A eX~
pressão: Válida em todo o Território Nacional, na tarja inLerio:r.

Verso:
I - Referência~ Conselho Federal de Medicina Veterinária, na tar

ja superior; Ir - Identidade (nQ); rrr - CPF (nQ); IV -' :Filiação;
V - Local e Data; VI - Poto (;lateral direita superior); Vil - Assiná
tura do portador e impressão digital (polegar direito); VIII - LeinQ
5.517 de 23/10/68; IX - Expressão: Vale como documento de Identidadé
Pessoal e, tem fé pública, na t'arja inferior.

Parágrafo único - Quando da expedição das .cer ce.í.r.as o
didor, aporá carimbo aobr.e a fotografia e parte do corpo do

Art. 4º - A Carteira, em cédula plastificadq somente
a carteira p.rof.í.ss Lorra.L para fins de identificação.

Art. 59 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu~
b Lí.ca.ç â o ,

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário ..

CRMVexpe-
documento ..

substitui

EDUARDOLUIZ SILVA COSTA
Secretário-Geral
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RESOLUÇÃONQ628, DE 16 DEMARÇODE 1995

Dá nova redação ao art. l~, da Resolução nQ OSO /71 e· out r as. providêri.,.
cias.

O Conselho Federal de Médicina Veterinária .,. C.•F.•M.·V., no uso
dê suas at.r.Ibu.íçôe s conferidas pela, letr.a "f", do artigo 16" 'qa Lei nO
5.517, de 23 de .oucubr c de 1968" combinado com o artigo 60, do Decreto
nº 69.134, ·de 27 de agosto de 1971 -e,

Considerando que a Lei nQ 6.994/82 foi zevoqada pela Lei nO
8.906, de 0-4/07/94;

Considerando a necessidaCle de normat í za-r o registro de filiâis
de pessoa juríd-ica nos Conselhos Federal 'e Regionais quanto ao' valor
da anuí.dade , res o Lve-r

Art . .10 -O artigo 18, da Resolução nO 050, 'de 07110/9'1 passa a:
ter a seguinte redação:

Art. í a - As pessoas juridicas inclusive suas filiais, que não
e~teja~ ob~igadas ao registro de capital soc~al, pagarão anuidadé cor~
respondente a 5Q% (cihquenta por cento) do valor estabelecido para pe,!.
soas jurídicas de contrato social r'e:gistrado, cons í.derando o de menor
classe de cªp1tal social.

S lo - As pessças jurídicas obrigadas ao registro de capital so-
cial quando. não procederem destaque"o valorcia arruí.dade da f,iliàl se-
rá igual a 50% (c í.nquent.a por cento) do valor da anuidade dá inatriz.

S 20 - çuando vhouver destaque o valor da anuidad~obeqecer& .ã
classe' de C:àpitai:soC:i.al. .

S 30 .,. Os val,.ores es.tabelecidos neste art'igoe seus parágrafoÍl
serão cobrados independente da época do registro.

Art. 20 - Esta resolução entni emyigor .na data de sua publicá
cão, revogando-se as gfsposiçõés em contrário.

EDUARDOLUIZ SII;VA COSTA
-Secre~ário-Gerai

llENEoITOFORTES Dl;:A~!WDA
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PORTARIAN9 i i • DE 7 DEABRILDE 1"995
Homologar o ato do CRMV-PA/AP,que aprovou a l~ Refo~mulação Orçament!
ria, exercíc-io de 19!}4;.

9 President~ do Conselho Fedez.al de Medicina Veterinária, no uso
das. atribuiç:õesque lhe confere asaTineas"'l" e "z'~ do Art. '40 do Re-
gimento I·nterno do CFMV,a:provailo pela ResoIuç âo 11.204, -de 28 de julho
de 1969 e, .

Çónsiderando que o CRMV-~A/APnão apresentou o pro~esso em tempo
hábil de ser apreciado na CVII Sessão Plenárta.Ordi!,l'ária, ·realizada
nos dias 15 e 16 de março de 1995, em Bra-silia-DF, resolve:

ATt~ lo -Homologar "fad referendum"doP1:enário, o proces soda 10
Reformulação Orçamentária do conse Lho Regional de Mediciná Veterinária
do Estado do Pará - CRMV-PA/AP,exercício de 1994, conforme quadzo a
se~uir~ . .

Processo CfMVnO 1017/95

Conselho Regi9nal:de Medicina Vªterináriado Estado do ParáfAmapá
1<1Reformulação Orçamentária Exercicio dE: 1994

Rec,\,itasCorrentes 31.026,00 -Uespe.sas C'orrentes
Receita s de Capital Despesas de Capital

Total 31.026,00 Total
Art. 2,0 - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete da, 'Prescidêncía, Brasília-DF., aos sete dias doinês

abril de mil novecentos e noventa e cí.nco,

28 ~.06l, 00
2.965,00

31.026,00

de
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